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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

r~ADITIVO PROBBOG-AÇÃO »1: P~O])() CONl'RATON° 00106120l9'-CP(.

A Prefeitura Municipal de Itapororoca - Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro -

ltapororoca - PB, CNPJ n° 09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita

ElissandraMaria Conceição de Brito, Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada

na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural - Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02,

Carteira de Identidade n" 2.065.238 SSP/PB, doravante simplesmenteCONTRATANTE,e

do outro lado GRAMARE CONSTRUCOESE SERVICOSEIRELI - RUA ESCRIVÃO

SEBASTIÃODE AZEVEOBASTOS, 538, CXPST 003 - MANAÍRA- JOAO PESSOA -

PB, CNPJ n? 30.676.883/0001-15, neste ato representado por Phi1lippeKervin Pereira

Espino1a da Nobrega, Brasíleiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua

Doutor Francisco SarmentoMeira, 76, Bessa - João Pessoa - PB, CPF n° 087.103.124-80,

Carteira de Identidade n° 3298192 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,

resolvem aditar o contrato supracitadomediante os termos das cláusulas que se seguem:

1.0 Cláusula Primeira - Do valor do ÇQntrat9 e dotaç~o:

l.1 - O valor do Contrato é de R$ 376.756,42 (TREZENTOSE SETENTAE SEISMIL
SETECENTOSE CINQUENTAE SEISREAISE QUARENTAE DOIS CENTAVOS).

CÓDIGO
1

DISCRllvJINAÇÃO UNIDADEQUANT!P.~TAruo P_:_TOTAL
Pavimentação e drenagem em UND 1 376.756,42376.756,42
diversas ruas do município de
itapororoca-PB, conforme planilha
orçamentária e termo de referência I

Total~376.756,42'

Sendo que referidas despesas serão devidamente empenhadas na

orçamentária:

Recursosprópn.·os,Federais e Outros doMunicípio de ltapororoca: r[~J
08.000 SecMunicInfra Est, Meio Amb e Rec Hid ~~
15451 0501 1012CONSTDE CALÇAMENTOS,MEIO-FIOSE GALERIAS .
0001704490.5199 Obras e Instalações

-------
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1510 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse daUnião
0001843390.3999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
CONTRATO N°: 1013619-47.

2.0 CJáu!S~~$e'gundâ - Do pl'3zo·devigência do. clJntralto

2.1- O prazo de vigência que findaria em 09 de Maio 2020 fica prorrogado até 05 de
Novembro 2020.

2.2- A vigência deste Aditivo entra em vigor a partir do vencimento do Contrato Inicial .

.3.0 - CJ~hlsUIã Te,'rcêiFa."...Das disposi'Çdes Geliàís;

3.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de
aditamento e 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a
tudo assistiram.

It ororoca - PB, 04 de Maio de 2020.

PELO CONTRATANTE

DE

Prefeita
007.409.704-02

OIe1-
PELO CON1RATADO

~~~,(tk~
~ CONSTRUCOES E SERVrC~ -
EIRELI
PHILLIPPE KERVIN PEREIRA ESPINOLA
DA NOBREGA
087.103.124-80


